
Pedido de decisão prejudicial apresentado por despacho
do Finanzgericht Hamburg de 21 de Novembro de 2005
no processo Firma Laub GmbH & Co. Vieh & Fleisch

Import-Export contra Hauptzollamt Hamburg-Jonas

(Processo C-428/05)

(2006/C 36/44)

(Língua do processo: alemão)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por despacho do
Finanzgericht Hamburg, de 21 de Novembro de 2005, no
processo Firma Laub GmbH & Co. Vieh & Fleisch Import-
-Export contra Hauptzollamt Hamburg-Jonas, que deu entrada
na Secretaria do Tribunal de Justiça em 2 de Dezembro de
2005.

O Finanzgericht Hamburg solicita ao Tribunal de Justiça que se
pronuncie, a título prejudicial, sobre a seguinte questão:

Uma restituição à exportação foi indevidamente concedida, na
acepção do artigo 11.o, n.o 3, primeiro parágrafo, primeiro
período, do Regulamento (CEE) n.o 3665/87 (1), e deve, por
conseguinte, ser reembolsada, se o beneficiário só apresentar
um documento relativo ao pagamento no processo de reem-
bolso após decorridos os prazos previstos no artigo 47.o, n.o 2
e no artigo 48.o, n.o 2, alínea a), do Regulamento (CEE)
n.o 3665/87?

(1) JO L 351, de 14 de Dezembro de 1987, p. 1 (versão alterada, ver
JO 1997, L 77, p. 12)

Pedido de decisão prejudicial apresentado por decisão do
tribunal d'instance de Saintes de 16 de Novembro de 2005
no processo Max Rampion e Marie-Jeanne Rampion contra

Franfinance SA e K par K SAS

(Processo C-429/05)

(2006/C 36/45)

(Língua do processo: francês)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por decisão do tribunal
d'instance de Saintes de 16 de Novembro de 2005, no processo
Max Rampion e Marie-Jeanne Rampion contra Franfinance SA
e K par K SAS, que deu entrada na Secretaria do Tribunal de
Justiça em 2 de Dezembro de 2005.

O tribunal d'instance de Saintes solicita ao Tribunal de Justiça
que se pronuncie, a título prejudicial, sobre as seguintes
questões:

1) Os artigos 11.o e 14.o da Directiva 87/102/CEE do
Conselho, de 22 de Dezembro de 1986 (1), devem ser inter-
pretados no sentido de que permitem ao juiz aplicar as
regras de interdependência entre o contrato de crédito e o
contrato de fornecimento de bens ou de serviços financiado
graças a esse crédito, quando o contrato de crédito não faz
menção do bem financiado ou foi celebrado sob a forma de
uma abertura de crédito sem menção do bem financiado?

2) A Directiva 7/102/CEE do Conselho, de 22 de Dezembro de
1986, tem um objectivo mais amplo do que apenas a
protecção dos consumidores, abrangendo a organização do
mercado e permitindo ao juiz aplicar oficiosamente as
disposições dela decorrentes?

(1) Directiva 87/102/CEE do Conselho de 22 de Dezembro de 1986
relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e
administrativas dos Estados-Membros relativas ao crédito ao
consumo (JO L 42, p. 48).

Pedido de decisão prejudicial apresentado por acórdão do
Supremo Tribunal de Justiça de 3 de Novembro de 2005
no processo Merck Genéricos — Produtos Farmacêuticos,
Lda. contra Merck & CO. INC. e Merck Sharp & Dohme,

Lda.

(Processo C-431/05)

(2006/C 36/46)

(Língua do processo: português)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por acórdão do
Supremo Tribunal de Justiça, de 3 de Novembro de 2005, no
processo Merck Genéricos — Produtos Farmacêuticos, Lda.
contra Merck & CO. INC. e Merck Sharp & Dohme, Lda., que
deu entrada na Secretaria do Tribunal de Justiça em 5 de
Dezembro de 2005.

O Supremo Tribunal de Justiça solicita ao Tribunal de Justiça
que se pronuncie, a título prejudicial, sobre as seguintes
questões:

1. O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias é compe-
tente para interpretar o artigo 33.o do Acordo TRIPS (1)?
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2. Em caso de resposta positiva à primeira questão, devem as
jurisdições nacionais aplicar o mencionado artigo, oficiosa-
mente ou a pedido de uma das partes, em litígio perante
elas pendente?

(1) Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual
Relacionados com o Comércio, que constitui o anexo 1C do Acordo
que institui a Organização Mundial do Comércio, aprovado em
nome da Comunidade, em relação às matérias da sua competência,
pela Decisão 94/800/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de 1994
(JO L 336, p. 1)

Pedido de decisão prejudicial apresentado por decisão do
Högsta domstolen, de 24 de Novembro de 2005, no
processo Unibet (London) Ltd, London, England e Unibet

(International) Ltd, Sliema, Malta contra Justitiekanslern

(Processo C-432/05)

(2006/C 36/47)

(Língua do processo: sueco)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por decisão do Högsta
domstolen, de 24 de Novembro de 2005, no processo Unibet
(London) Ltd, London, England e Unibet (International) Ltd,
Sliema, Malta contra Justitiekanslern, que deu entrada na Secre-
taria do Tribunal de Justiça em 5 de Dezembro de 2005.

O Högsta domstolen solicita ao Tribunal de Justiça que se
pronuncie, a título prejudicial, sobre as seguintes questões:

1) A exigência do direito comunitário segundo a qual as
normas processuais nacionais devem conceder uma tutela
efectiva aos direitos conferidos aos particulares pelo direito
comunitário deve ser interpretada no sentido de que deve
ser admissível a propositura de uma acção para que seja
declarado que determinadas disposições nacionais são
contrárias ao artigo 49.o do Tratado CE, no caso de a
compatibilidade das mesmas disposições com o referido
artigo, por seu turno, só poder ser submetida a apreciação a
título prejudicial, por exemplo, numa acção cível de indem-
nização, num processo respeitante à violação da disposição
nacional em concreto ou num pedido de fiscalização da
legalidade?

2) A exigência do direito comunitário para uma tutela jurisdi-
cional efectiva implica que a ordem jurídica nacional deve
conferir uma tutela provisória nos termos da qual as normas
nacionais que impedem o exercício de um direito que o

particular considera que lhe advém do direito comunitário
possam ser afastadas em relação ao particular para que este
possa exercer aquele direito, até que a questão sobre a exis-
tência do direito tenha sido objecto de apreciação definitiva
pelo tribunal nacional?

3) Em caso de resposta afirmativa à questão 2:

Numa situação em que está em causa a compatibilidade de
disposições nacionais com o direito comunitário, este
último implica que um tribunal nacional, na apreciação de
um pedido de tutela provisória de direitos conferidos pela
ordem jurídica comunitária, deve aplicar disposições nacio-
nais relativas aos pressupostos dessa tutela ou deverá, em tal
situação, aplicar os critérios do direito comunitário relativos
à mesma?

4) Em caso de a resposta à questão 3 ser no sentido de que
devem ser aplicados os critérios do direito comunitário,
quais são estes?

Pedido de decisão prejudicial apresentado por decisão do
Handens tingsrätt, de 21 de Novembro de 2005, no
processo åklagaren (Ministério Público) contra Lars Sands-

tröm

(Processo C-433/05)

(2006/C 36/48)

(Língua do processo: sueco)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por decisão do Handens
tingsrätt, de 21 de Novembro de 2005, no processo åklagaren
(Ministério Público) contra Lars Sandström, que deu entrada na
Secretaria do Tribunal de Justiça em 5 de Dezembro de 2005.

O Handens tingsrätt solicita ao Tribunal de Justiça que se
pronuncie, a título prejudicial, sobre as seguintes questões:

1) a) A Directiva 2003/44/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, que altera a Directiva 94/25/CE relativa à
aproximação das disposições legislativas, regulamentares
e administrativas dos Estados-Membros respeitantes às
embarcações de recreio, obsta a disposições nacionais
que implicam a proibição da utilização de motos de água
em locais que não sejam vias navegáveis públicas e águas
em relação às quais a autoridade local publicou uma
autorização nos termos do § 3, n.o 1, do regulamento
relativo às motos de água (1993:1053, com as alterações
introduzidas pelo regulamento 2004:607)?
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